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=DECRETO Nº 5.805, DE 4 DE MARÇO DE 2022=
“Dispõe sobre a concessão de aposentadoria aos servidores LAURINDA LUCAS RIBEIRO DOS

SANTOS, MARIA DO CARMO MACÁRIO CUTILAK E REGINA APARECIDA KATO”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São
Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
considerando  os  respectivos  atos  de
concessão  do  IPREMO  (Instituto  de
Previdência Municipal de Morro Agudo),

D   E   C   R   E   T   A:

Art. 1º Nos termos do ato de concessão nº 009/2022 do Instituto de Previdência
Municipal  de  Morro  Agudo  -  IPREMO,  conceder  a  partir  de  01/03/2022  APOSENTADORIA
INTEGRAL a servidora LAURINDA LUCAS RIBEIRO DOS SANTOS, portadora do RG nº 25.290.906-9
SSP/SP e do CPF nº 090.678.438-73, ocupante do cargo de PAJEM (Setor de Assistência e Educação
Pre Escolar), referência base 26 e referência atual 57, com proventos que de início correspondem a
R$ 1.718,97 (Um mil, setecentos e dezoito reais e noventa e sete centavos).

Art. 2º Nos termos do ato de concessão nº 010/2022 do Instituto de Previdência
Municipal  de  Morro  Agudo  -  IPREMO,  conceder  a  partir  de  01/03/2022  APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR IDADE a servidora MARIA DO CARMO MACÁRIO CUTILAK, portadora do RG nº
26.553.885-3 SSP/SP e do CPF nº 204.043.908-03, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS
(Setor de Serviços Urbanos), referência base 16 e referência atual 40, com proventos proporcionais
ao tempo de contribuição, e que de início correspondem a R$ 1.513,80 (Um mil, quinhentos e
treze reais e oitenta centavos).

Art. 3º Nos termos do ato de concessão nº 012/2022 do Instituto de Previdência
Municipal  de  Morro  Agudo  -  IPREMO,  conceder  a  partir  de  01/03/2022  APOSENTADORIA
INTEGRAL a servidora  REGINA APARECIDA KATO, portadora do RG nº 18.337.813-1 SSP/SP e do
CPF  nº  071.339.188-03,  ocupante do cargo de  AUXILIAR DE  SERVIÇOS (Setor  de Assistência  e
Educação Pre  Escolar),  referência  base  16  e  referência  atual  43,  com proventos  que  de  início
correspondem a R$ 1.544,90 (Um mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa centavos).

Art. 4º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de
verbas próprias do IPREMO.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 4 DE MARÇO DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=PORTARIA Nº 9.563, DE 4 DE MARÇO DE 2022= 
“Dispõe sobre a exoneração e nomeação de servidores que especifica e dá outras providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Conforme pedido protocolado no Setor de Recursos Humanos sob o nº
SRH 0247/2022, EXONERAR a partir de 04/03/2022, a servidora RENATA CRISTINA DE ARAUJO,
portadora do CPF nº 331.511.348-31, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BASICA I, de provimento efetivo (Setor de Ensino Fundamental/ Portaria nº 9.542/2022).

Art. 2º Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69, NOMEAR a Sra.  ANA
LIVIA SILVA MACHADO DE MORAES, portadora do CPF nº 397.460.868-04, classificada em 5º
lugar  no  concurso  público  001/2019,  para  a  partir  de  07/03/2022  e  em estágio  probatório
exercer o cargo de PAJEM (em virtude da exoneração de Andreia Alves de Souza), de provimento
efetivo, referência base 26, a ser lotada no Setor de Assistência e Educação Pre Escolar desta
Prefeitura Municipal.

Art.  3º Nos  termos  do  inciso  I  do  art.  8º  da  Lei  424/69,  NOMEAR a  Sra.
HELENA RITA OLIVEIRA SILVA, portadora do CPF nº 402.010.948-60, classificada em 5º lugar no
concurso público 001/2019, para a partir de 07/03/2022 e em estágio probatório exercer o cargo
de  TERAPEUTA  OCUPACIONAL  (cargo  não  ocupado  anteriormente),  de  provimento  efetivo,
referência base 115, a ser lotada na Divisão de Saúde desta Prefeitura Municipal.

Art.  4º Nos  termos  do  inciso  I  do  art.  8º  da  Lei  424/69,  NOMEAR a  Sra.
DEBORA STEFANIA SAIA CREMONINI, portadora do CPF nº 212.489.428-50, classificada em 29º
lugar  no  concurso  público  001/2018,  para  a  partir  de  07/03/2022  e  em estágio  probatório
exercer o cargo de  INSPETOR DE ALUNOS  (cargo não ocupado anteriormente), de provimento
efetivo,  referência  base  30,  a  ser  lotado  no  Setor  de  Ensino  Fundamental  desta  Prefeitura
Municipal.

Art.  5º Nos  termos  do  inciso  I  do  art.  8º  da  Lei  424/69,  NOMEAR a  Sra.
MARCIA ANDREIA RASTEIRO MOREIRA, portadora do CPF nº 289.254.908-62, classificada em
11º lugar no concurso público 001/2019, para a partir de 07/03/2022 e em estágio probatório
exercer  o  cargo  de  COZINHEIRA  (cargo  não ocupado anteriormente),  de provimento efetivo,
referência base 20, a ser lotada no Setor de Ensino Fundamental desta Prefeitura Municipal.

Art.  6º Nos  termos  do  inciso  I  do  art.  8º  da  Lei  424/69,  NOMEAR o  Sr.
MARLON DE ALMEIDA, portador do CPF nº 306.130.778-81, classificado em 1º lugar no concurso
público  001/2019,  para  a  partir  de 07/03/2022 e  em estágio  probatório  exercer  o  cargo  de
COVEIRO (cargo não ocupado anteriormente), de provimento efetivo, referência base 40, a ser
lotado na Seção de Cemitério desta Prefeitura Municipal.

Art.  7º Nos  termos  do  inciso  I  do  art.  8º  da  Lei  424/69,  NOMEAR a  Sra.
CLAUDIA DE CARVALHO FRAGA TOMAZ, portadora do CPF nº 305.005.208-28, classificada em 1º
lugar (PCD) no concurso público 001/2019, para a partir de 07/03/2022 e em estágio probatório
exercer  o  cargo  de  COZINHEIRA  (cargo  não ocupado anteriormente),  de provimento efetivo,
referência base 20, a ser lotada no Setor de Assistência e Educação Pre Escolar desta Prefeitura
Municipal.

Art. 8º Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69,  NOMEAR o Sr.  IGOR
FERNANDO  DE  OLIVEIRA,  portador  do  CPF  nº  453.161.888-29,  classificado  em  9º  lugar  no
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concurso público 001/2019, para a partir de 07/03/2022 e em estágio probatório exercer o cargo
de AGENTE DE CONTROLE EPIDEMILÓGICO (cargo não ocupado anteriormente), de provimento
efetivo,  referência  base  16,  a  ser  lotado  na  Divisão  de  Vigilância  Sanitária  desta  Prefeitura
Municipal.

Art.  9º Nos  termos  do  inciso  I  do  art.  8º  da  Lei  424/69,  NOMEAR o  Sr.
LEONARDO JOSE SEGANTINI PEREIRA, portador do CPF nº 435.140.098-64, classificado em 11º
lugar  no  concurso  público  001/2019,  para  a  partir  de  07/03/2022  e  em estágio  probatório
exercer o cargo de AGENTE DE CONTROLE EPIDEMILÓGICO (cargo não ocupado anteriormente),
de provimento efetivo, referência base 16, a ser lotado na Divisão de Vigilância Sanitária desta
Prefeitura Municipal.

Art. 10 Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e nas
Leis  Municipais  nºs  2.230/2002  e  2.427/2005,  alteradas  pela  Lei  Municipal  nº  3.271/2020,
NOMEAR o Sr.  IAN DE LIMA CRUZ, portador do CPF nº 428.105.868-02, candidato classificado
em 1º lugar no Processo Seletivo nº 001/2022, para, a partir do dia 07/03/2022 (prazo limitado
de 180 dias),  exercer  a  função de  AUXILIAR DE CUIDADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO
(MASCULINO),  referência base 16,  em caráter excepcional,  temporário e emergencial,  com a
finalidade  de  atender  a  demanda  de  profissionais  para  a  operacionalização  do  serviço  de
acolhimento de crianças e adolescentes “Lar de Acolhimento O Bom Samaritano”.

Art.  11 Nos  termos  do  inciso  I  do  art.  8º  da  Lei  424/69,  NOMEAR o  Sr.
MATHEUS MONASSI DOMINGOS, portador do CPF nº 417.245.018-01, classificado em 5º lugar
no concurso público 001/2019, para a partir de 08/03/2022 e em estágio probatório exercer o
cargo de  AGENTE DE CONTROLE EPIDEMILÓGICO  (em virtude da exoneração de Silvio Marcos
Ferreira),  de  provimento  efetivo,  referência  base  16,  a  ser  lotado  na  Divisão  de  Vigilância
Sanitária desta Prefeitura Municipal.

Art.  12 Conceder  licença  para  trato  de  interesses  particulares a  servidora
KEITY PRICILA DE BRITO ZILI, portadora do CPF nº 397.304.548-84, efetiva do cargo de PAJEM
(Setor  de  Assistência  e  Educação  Pre  Escolar),  pelo  período  de  02  (dois)  anos  a  partir  de
07/03/2022, sem vencimentos, conforme preceitua o artigo 86, da Lei nº 424, de 24 de abril de
1969 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e requerimento protocolado sob o nº SRH
0248/2022.

Art. 13 Nos termos do inciso V do art. 37 da Constituição Federal e conforme o
disposto no inciso II e no parágrafo único do art. 8º da Lei 424/69,  NOMEAR o servidor  JESSE
CARRASCOSA DE OLIVEIRA FARIA, portador do CPF nº 321.807.848-21, servidor efetivo titular do
cargo  de  OPERADOR  DE  MAQUINA  II (Setor  de  Transportes)  para,  a  partir  de  07/03/2022,
exercer o cargo de  ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E DO PLANEJAMENTO
URBANO, de provimento em comissão, referência base 135, lotado na Secretaria Municipal da
Cidade e do Planejamento Urbano desta Municipalidade.

Art. 14 Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69, NOMEAR a Sra. NEIDE
PICITELLI  DOS  SANTOS,  portadora  do  CPF  nº  316.397.168-74,  classificada  em  12º  lugar  no
concurso público 001/2019, para a partir de 08/03/2022 e em estágio probatório exercer o cargo
de COZINHEIRA (cargo não ocupado anteriormente), de provimento efetivo, referência base 20, a
ser lotada no Setor de Merenda Escolar desta Prefeitura Municipal.

Art. 15 Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e nas
Leis  Municipais  nºs  2.230/2002  e  2.427/2005,  alteradas  pela  Lei  Municipal  nº  3.271/2020,
NOMEAR a Sra. SHARLENE ALVES DOS SANTOS MENDES, portadora do CPF nº 387.570.638-26,
candidata  classificado em 12º  lugar  no  Processo  Seletivo nº  001/2020,  para,  a  partir  do dia
08/03/2022 (prazo  limitado  de  180  dias),  exercer  a  função  de  AUXILIAR  DE  CUIDADOR  DO
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO (FEMININO), referência base 01, em caráter excepcional, temporário
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e emergencial, com a finalidade de atender a demanda de profissionais para a operacionalização
do serviço de acolhimento de crianças e adolescentes “Lar de Acolhimento O Bom Samaritano”.

Art. 16 Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e nas
Leis  Municipais  nºs  2.230/2002  e  2.427/2005,  alteradas  pela  Lei  Municipal  nº  3.271/2020,
NOMEAR a Sra. MIRIAN BERTI, portadora do CPF nº 356.593.048-93, candidata classificada em
10º lugar no Processo Seletivo nº 001/2020, para, a partir do dia 08/03/2022 (prazo limitado de
180  dias),  exercer  a  função  de  CUIDADOR  DO  SERVIÇO  DE  ACOLHIMENTO  (FEMININO),
referência  base  16,  em caráter  excepcional,  temporário  e  emergencial,  com a  finalidade  de
atender  a  demanda  de profissionais  para  a  operacionalização do  serviço  de  acolhimento  de
crianças e adolescentes “Lar de Acolhimento O Bom Samaritano”.

Art.  17 Nos  termos  do  inciso  I  do  art.  8º  da  Lei  424/69,  NOMEAR a  Sra.
STEFANIA  SEGANTINI  BADARO  LOPES  PEREIRA,  portadora  do  CPF  nº  455.507.448-30,
classificada em 2º lugar no concurso público 001/2019, para a partir de 08/03/2022 e em estágio
probatório exercer o cargo de PAJEM (em virtude da aposentadoria de Sonia Aparecida Pereira
da  Silva),  de  provimento  efetivo,  referência  base 26,  a  ser  lotada  no  Setor  de Assistência  e
Educação Pre Escolar desta Prefeitura Municipal.

Art. 18 Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69, NOMEAR a Sra.  LAIS
ALONSO FERREIRA, portadora do CPF nº 469.978.138-10, classificada em 4º lugar no concurso
público  001/2019,  para  a  partir  de 08/03/2022 e  em estágio  probatório  exercer  o  cargo  de
PAJEM  (em  virtude  da  exoneração  de  Eliana  de  Oliveira  Spagiari),  de  provimento  efetivo,
referência base 26, a ser lotada no Setor de Assistência e Educação Pre Escolar desta Prefeitura
Municipal.

Art. 19 Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69, NOMEAR a Sra. CARLA
PEREIRA  DE  ANDRADE,  portadora  do  CPF  nº  429.231.628-70,  classificada  em  3º  lugar  no
concurso público 001/2019, para a partir de 16/03/2022 e em estágio probatório exercer o cargo
de  ENTREVISTADOR  SOCIAL  (cargo  não  ocupado  anteriormente),  de  provimento  efetivo,
referência base 44, a ser lotada na Secretaria Municipal da Cidadania desta Prefeitura Municipal.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 4 DE MARÇO DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitação e Despesas - Compras

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

Dispensa de licitação n° 93/2022

Processo Administrativo n° 111/2022

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, prefeito municipal, acolhe o

parecer jurídico n° 55/2022, contratação de revisões de veículos, e encaminha o

presente processo de dispensa de licitação com fundamento no artigo 24, inciso

XVII da lei 8.666/1993, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em

revisão preventiva do veículo em garantia, placa EDS9G12. Onerará aos cofres

públicos o valor total de R$4.339,48 (quatro mil, trezentos e trinta e nove reais e

quarenta e oito centavos). Siga para publicação no Diário Oficial do Município e

após para empenho.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, 04 de março de 2022.

____________________________________________________

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

Prefeito Municipal 

Praça Martinico Prado – 1626 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP

Telefone – (16) 3851-1400 – e-mail – comprasmorroagudo@hotmail.com

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Ratificação

Ratificação
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitação e Despesas - Compras

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

Dispensa de licitação n° 99/2022

Processo Administrativo n° 118/2022

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, prefeito municipal, acolhe o

parecer jurídico n° 56/2022, contratação de revisões de veículos, e encaminha o

presente processo de dispensa de licitação com fundamento no artigo 24, inciso

XVII da lei 8.666/1993, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em

revisão preventiva do veículo em garantia, placa CDV1G21. Onerará aos cofres

públicos o valor total de R$3.074,83 (três mil, setenta e quatro reais e oitenta e

três centavos). Siga para publicação no Diário Oficial do Município e após para

empenho.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, 04 de março de 2022.

____________________________________________________

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

Prefeito Municipal 

Praça Martinico Prado – 1626 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP

Telefone – (16) 3851-1400 – e-mail – comprasmorroagudo@hotmail.com
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitação e Despesas - Compras

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

Dispensa de licitação n° 88/2022

Processo Administrativo n° 102/2022

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, prefeito municipal, acolhe o

parecer jurídico n° 53/2022, contratação de revisões de veículos, e encaminha o

presente processo de dispensa de licitação com fundamento no artigo 24, inciso

XVII da lei 8.666/1993, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em

revisão  preventiva  do  veículo  em  garantia,  Moto  NXR  160  BROS  ESDD.

Onerará aos cofres públicos o valor total de R$1.120,30 (um mil, cento e trinta

reais e trinta centavos). Siga para publicação no Diário Oficial do Município e

após para empenho.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, 04 de março de 2022.

____________________________________________________

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

Prefeito Municipal 

Praça Martinico Prado – 1626 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP

Telefone – (16) 3851-1400 – e-mail – comprasmorroagudo@hotmail.com
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Atas de Sessões

Atas de Sessões
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ESTADO DE SÃO PAULO

Aviso de Licitação 

Pregão Eletrônico Nº 080/2021

Processo Administrativo Nº 286/2021

Modalidade:  Pregão  Eletrônico.  Tipo:  Menor  Preço  por  Item.  Objeto:

Aquisição de 01 (um) veículo de passeio, 05 (cinco) lugares, 04 (quatro)

portas  para  atendimento  da  Secretaria  Municipal  de  Segurança  Pública,

conforme especificações contidas no Edital e Termo de Referência. Data do

início do prazo para envio da proposta eletrônica: 07 de março de 2.022.

Data e hora  da abertura  da sessão pública:  dia 11 de abril  de  2.022,  às

09:00h.  Acesso  à  sessão  através  do  endereço

http://177.129.28.34:8079/comprasedital/.  Aquisição  do  Edital:  Poderão

adquirir  na  integra,  na  Praça  Martinico  Prado,  1626  ou através  do  site:

www.morroagudo.sp.gov.br.  Informações  através  do  telefone  (16)  3851-

1400.  Morro  Agudo/SP,  04/03/2022.  Vinícius  Cruz  de  Castro,  Prefeito

Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 04 de março de 2022 Ano VI | Edição nº 1157 Página 13 de 25

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ESTADO DE SÃO PAULO

Aviso de Licitação - Retificação

Tomada de Preços nº 024/2021

Processo administrativo nº 348/2021

Modalidade:  Tomada  de  Preços.  Tipo:  Menor  Preço  Global.  Objeto:

Contratação de empresa especializada para execução de reforma no Poço

Jardim  Califórnia  “Sebastião  Pedro  Alves”.  Retificada  a  Planilha

Orçamentária. Entrega dos Envelopes de Garantia, Proposta e Habilitação:

até as 09h00min do dia 30 de março de 2022. Credenciamento e Início da

Sessão:  as  09h10m do  dia  30  de  março  de  2022.  Aquisição  do  Edital:

Poderá ser adquirido na integra, na Praça Martinico Prado, 1626 ou através

do site: www.morroagudo.sp.gov.br. Informações através do telefone (16)

3851-1400. Morro Agudo/SP, 04/03/2022. Vinícius Cruz de Castro, Prefeito

Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Concurso Público nº 001/2019

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital
regulamentador,  CONVOCA  o(s)  candidato(s)  abaixo  relacionado(s),
aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2019, para comparecer(em) no Setor
de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no
prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da publicação deste, para admissão e
posse no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

Obs: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo
(conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da
área do seu domicilio
2.4  -  Declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,  exceto  os
acúmulos permitidos  pela  Lei  (modelo  a ser  retirado no Setor  de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser
retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria
provenientes de poder público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso
XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com redação dada pelas
Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH
desta Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal nº 
2.8  -  Demais  documentos  necessários  previstos  no  edital  de  abertura  do
presente certame ou outros que lhe forem solicitados, sob pena de perda do
direito à vaga.

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

O  ASO  (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  deverá  ser  conseguido  junto  ao
médico especialista credenciado pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos
protocolos.  Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não  autenticadas  de
documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) não comparecer(em) no
prazo acima fixado será(ão) considerado(s) desistente(s),  PERDENDO
DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

PROFESSOR EVENTUAL I
CL NOME DO CANDIDATO
3 DAYSE KELLY DA SILVA
4 PAULA DE CARVALHO SOUZA

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, SP, 4 de março de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Concurso Público nº 001/2019

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital
regulamentador,  CONVOCA  o(s)  candidato(s)  abaixo  relacionado(s),
aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2019, para comparecer(em) no Setor
de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no
prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da publicação deste, para admissão e
posse no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

Obs: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo
(conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da
área do seu domicilio
2.4  -  Declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,  exceto  os
acúmulos permitidos  pela  Lei  (modelo  a ser  retirado no Setor  de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser
retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria
provenientes de poder público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso
XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com redação dada pelas
Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH
desta Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal nº 
2.8  -  Demais  documentos  necessários  previstos  no  edital  de  abertura  do
presente certame ou outros que lhe forem solicitados, sob pena de perda do
direito à vaga.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

O  ASO  (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  deverá  ser  conseguido  junto  ao
médico especialista credenciado pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos
protocolos.  Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não  autenticadas  de
documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) não comparecer(em) no
prazo acima fixado será(ão) considerado(s) desistente(s),  PERDENDO
DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

PROFESSOR EVENTUAL I
CL NOME DO CANDIDATO
3 DAYSE KELLY DA SILVA
4 PAULA DE CARVALHO SOUZA

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, SP, 4 de março de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Concurso Público nº 001/2018

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais e nos termos do edital regulamentador, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo

relacionado(s), aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2018, para comparecer(em) no Setor de

Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no prazo de  10 (dez)
dias úteis (a contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação no

Diário Oficial do Município) para admissão e posse no serviço público, munido(s) dos seguintes

documentos:

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG

1.2 - CPF

1.3 - Certidão de nascimento ou casamento

1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições

1.5 - Quitação com o Serviço Militar

1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)

1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)

1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)

1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)

1.10 - PASEP/PIS

1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos

1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)

2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)

2.3  -  Atestado  de  antecedentes  criminais  expedido  pelo  órgão  competente  da  área  do  seu

domicilio

2.4 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela

Lei (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)

2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de

RH desta Prefeitura Municipal)

2.6 -  Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de

poder público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da

Constituição Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser

retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)

2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal nº 

2.8 -  Demais documentos necessários previstos no edital  de abertura do presente certame ou

outros que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O  ASO  (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  deverá  ser  conseguido  junto  ao  médico  especialista

credenciado pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas

fotocópias  não  autenticadas  de  documentos.  Se  o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

comparecer(em)  no  prazo  acima  fixado  será(ão)  considerado(s)  desistente(s),  PERDENDO DE
FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

ENCANADOR
CL NOME DO CANDIDATO
4 ANTONIO FIACADORE NETO

5 LUCAS DONIZETI SEVERINO

PROCURADOR JURÍDICO
CL NOME DO CANDIDATO
1 CAMILA MARIA BRITO DE SOUZA GUIGUER

ASSISTENTE SOCIAL
CL NOME DO CANDIDATO
18 DAIANE CRISTINA DOS SANTOS BRENTINI

Obs: Em virtude do não comparecimento da candidata CASSIA NORI SOAVE.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, SP, 4 de março de 2022

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 001/2020
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA o(s)  candidato(s)  abaixo

relacionado(s),  aprovado(s)  no  Processo  Seletivo  nº  001/2020,  para  comparecer(em)  no  Setor  de
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, situado na Praça Martinico Prado, nº 1.626 – Centro –

Morro Agudo/SP, no horário das 09h às 16h, no prazo de 10 (dez) dias a contar a partir do primeiro
útil da publicação deste,  para contratação temporária  no serviço público,  munido(s)  dos seguintes

documentos:

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o

número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil;

1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado);

1.3 - Título de Eleitor;

1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br;

1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino;

1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE;

1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro;

1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF;

1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação);

1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego;

1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir;

1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;

1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso).

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)

2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco;

2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de

emissão de até 60 (sessenta) dias da apresentação;

2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não

sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público;

2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio;

2.6 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei

(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)

2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH

desta Prefeitura Municipal)

2.8 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder

público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição

Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor

de RH desta Prefeitura Municipal)

2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros

que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O  ASO  (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  deverá  ser  conseguido  junto  ao  médico  especialista

credenciado pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas

fotocópias não autenticadas de documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) não comparecer(em)
no prazo acima fixado será(ão) considerado(s) desistente(s),  PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA
VAGA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

CONVOCADO(S):

AUXILIAR DE CUIDADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO (FEMININO)

Obs: Em virtude da desistência do candidato classificado em 13º e 15º

Justificativa e vinculação: As contratações ora pretendidas destinar-se-ão para formação de equipe

para operacionalização do serviço de acolhimento de crianças e adolescentes “Lar de Acolhimento O

Bom  Samaritano”,  ao  qual  ficará  vinculada  a  vigência  e  a  necessidade  da  contratação,  conforme

previsto nos incisos V e VII do art. 2º e inciso XIV do §3º e §4º do art. 2º da Lei 2.230/02, e conforme

ofício 005/2022 SMCOG, em substituição aos servidores que terão o término do vínculo.

Morro Agudo, SP, 04 de março de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
Prefeito Municipal

Classif. Nome

18 CLAUDIA MARIA SIQUEIRA ROBERTO

19 ELAINE CRISTINA DE SOUZA
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EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 001/2020
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA o(s)  candidato(s)  abaixo

relacionado(s),  aprovado(s)  no  Processo  Seletivo  nº  001/2020,  para  comparecer(em)  no  Setor  de
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, situado na Praça Martinico Prado, nº 1.626 – Centro –

Morro Agudo/SP, no horário das 09h às 16h, no prazo de 10 (dez) dias a contar a partir do primeiro
útil da publicação deste,  para contratação temporária  no serviço público,  munido(s)  dos seguintes

documentos:

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o
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1.3 - Título de Eleitor;

1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br;

1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino;

1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE;

1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro;

1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF;

1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação);

1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego;

1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir;

1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;

1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso).

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)

2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco;

2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de

emissão de até 60 (sessenta) dias da apresentação;

2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não

sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público;

2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio;

2.6 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei

(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)

2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH

desta Prefeitura Municipal)

2.8 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder

público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição

Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor

de RH desta Prefeitura Municipal)

2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros

que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O  ASO  (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  deverá  ser  conseguido  junto  ao  médico  especialista

credenciado pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas

fotocópias não autenticadas de documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) não comparecer(em)
no prazo acima fixado será(ão) considerado(s) desistente(s),  PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA
VAGA.
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RETIFICAÇÃO

No artigo 3º da Portaria nº 9.561 DE 2 DE MARÇO DE 2022, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Morro Agudo, nº 1155, página 13, Seção Atos Oficiais, Subseção
Portarias, ONDE SE LÊ: CPF nº 471.404.938-04 LEIA-SE: CPF nº 156.244.298-86”.

Errata

Errata
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 CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
                                 Estado de São Paulo 

E D I T A L 
 
 
 

 
 
 

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Morro 
Agudo Estado de São Paulo, através do Presidente e Vereador Elvis Júnio 
Marques, Vice-presidente Vereador Lucas Tarciso Martins Cabeço e membro 

vereador Paulo Henrique Lourençon convidam os senhores GILBERTO 
CÉSAR BARBETI E VINICIUS CRUZ DE CASTRO, para participarem 

da sessão ordinária a qual realizar-se-á no dia 7 de março de 2022, na 
qual serão discutidos e votados o Parecer nº 4/2022 e o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 2/2022, ambos de autoria da Comissão de Finanças e 
Orçamento, relativos as contas da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, do 
exercício financeiro de 2018 referente ao TC Nº 4547/989/19 e seus anexos. 

 
 Caso queiram os interessados poderão, pessoalmente ou por 

procurador nomeado, praticar todos os atos no interesse de sua defesa e 
demais atos que lhe competir.  

 
 

Câmara Municipal de Morro Agudo/SP, 4 de março de 2022. 

 
 

ELVIS JÚNIO MARQUES 
Presidente 

 
 

LUCAS TARCISO MARTINS CABEÇO 
Vice-Presidente 

 
 

PAULO HENRIQUE LOURENÇON 
Membro 
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